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Assunto: AREA DE ENSINO
Protocolo: 18.676.340-8

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:

Solicitação
Solicitação  de  realização  de  termo  de  cooperação  entre  o  OSB-

Apucarana e a Universidade Estadual do Paraná.
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Inserido ao protocolo 18.676.340-8 por: Mauro de Oliveira Carlos em: 23/02/2022 15:07.



 

                                                                                          

 

 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº 510 – 3º andar – Sala 302 – Centro – Apucarana – Paraná 
CEP 86800-720 – Fone: (43) 3122-4317 – E-mail: apucarana@osbrasil.org.br 

 

Ofício 1/2022                                                                  Apucarana (PR), 23 de fevereiro 

de 2022. 

 

Ao Sr. Diretor 

Daniel Fernando Matheus Gomes 

Diretor do campus de Apucarana da Unespar 

Apucarana - Paraná 

 

Ref.: Termo de Cooperação. 

    

O Observatório Social de Apucarana (OSB-Apucarana) entidade de 

utilidade pública, (Lei Municipal N. 165/2010) criado pela iniciativa de representantes 

da sociedade civil organizada, CNPJ nº 12.134.406/0001-46, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, propor a efetivação de termo de cooperação entre nossa 

organização não governamental (ONG) e a Universidade Estadual do Paraná 

(UNESPAR), através do projeto de extensão universitária intitulado “Núcleo de 

Conjuntura Econômica e Análises Regionais”, coordenado pelo professor Rogério 

Ribeiro. 

 

O OSA integra a rede do Observatório Social do Brasil (OSB) sendo uma rede 

de ONG's que atuam na área de controle social estando presente em 133 cidades 

distribuídos em 17 estados da federação.  

 

A intenção do termo de cooperação objetiva a promoção de intercâmbio de 

conhecimentos, experiências e informações técnico científicas, além do 

desenvolvimento de projetos, cursos e programas da pesquisa e de extensão 

universitária. Em contrapartida os professores e acadêmicos envolvidos no projeto 

em parceria com o OSB-Apucarana poderão participar de todos os eventos, cursos 

e treinamentos proporcionados pela rede OSB, bem como obter conhecimento 

prático das atividades de controle social desenvolvidas pelos observatórios sociais 

da rede. 

 

Na mesma linha de contrapartidas o OSB-Apucarana disponibilizará campo de 

estágio para os acadêmicos dos cursos que tiverem em seu escopo formativo a área 

de atuação de controle social.  
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº 510 – 3º andar – Sala 302 – Centro – Apucarana – Paraná 
CEP 86800-720 – Fone: (43) 3122-4317 – E-mail: apucarana@osbrasil.org.br 

Dentre os produtos esperados nesta parceria está a análise dos portais de 

transparência dos municípios da região de Apucarana, acompanhamento da 

produção legislativa municipal através do sistema MonitLegis, acompanhamento das 

finanças públicas municipais e construção de indicadores de gestão pública. 

 

Sendo o que nos apresenta e no aguardo de vossa manifestação subscrevemo-

nos. 

 

Respeitosamente. 

 

 

 

 

Mauro de Oliveira Carlos 

Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.134.406/0001-46
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/06/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
OBSERVATORIO SOCIAL DE APUCARANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R OSWALDO CRUZ 

NÚMERO 
510 

COMPLEMENTO 
ANDAR 3 SALA 302 

 
CEP 
86.800-720 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
APUCARANA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
osapucarana@gmail.com 

TELEFONE 
(43) 3033-6670/ (43) 3033-6670 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

E itid di 30/06/2021 à 14 18 03 (d t h d B íli ) Pá i 1/1
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Campus de Apucarana
DIREÇÃO DE CAMPUS

Protocolo: 18.676.340-8
Assunto: Solicitação

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:
18/03/2022 10:42Data:

Para
Giseli Ratiguieri
Diretoria de Projetos e Convênios Unespar
Segue  para  análise  e  devidas  providências  documentação  visando

efetivação de termo de convênio com a Unespar.
Att.
Prof. Daniel Fernando M Gomes
Diretor Geral Campus Apucarana
Portaria 0611/2018 Reitoria Unespar

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 18.676.340-8
Assunto: Solicitação

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:
25/03/2022 20:33Data:

Prezado Diretor.

Conforme o Item 6, do Manual de Convênios da Unespar, solicitamos por
gentileza:

A Minuta do Termo, conforme modelos disponíveis no site da IES (https:
//proplan.unespar.edu.br/a-proplan/diretoria-de-projetos-e-convenios/modelo-de-
documentos-pasta).

Agradecemos.

At.te.
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios
PROPLAN/UNESPAR

DESPACHO
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Campus de Apucarana
DIREÇÃO DE CAMPUS

Protocolo: 18.676.340-8
Assunto: Solicitação

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:
18/04/2022 09:22Data:

Para
Diretoria de Projetos e Convenios
A/C- Giseli Ratigueri
Encaminhamos em anexo minuta do termo conforme solicitado por essa

Divisão. Colocamo-nos a disposição para qualquer esclarecimento,
att.
Prof. Daniel Fernando M Gomes
Diretor Geral Campus Apucarana

DESPACHO
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. ____/______ QUE
ENTRE SI, CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PARANÁ - UNESPAR, E O OBSERVATÓRIO SOCIAL
DE APUCARANA, VISANDO A REALIZAÇÃO DE UM
TERMO DE COOPERAÇÃO ATRAVÉS DE UM PROJETO
DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA “ NÚCLEO DE
CONJUNTURAS ECONOMICAS E ANÁLISES
REGIONAIS”.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, doravante denominada UNESPAR, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita sob o CNPJ nº 05.012.896/0001-42 (MATRIZ), com
sede à Avenida Rio Grande do Norte, 1525 - Centro - Paranavaí - CEP 87.701-020,
representada pela Magnífica Reitora, SALETE PAULINA MACHADO SIRINO, inscrita no
CPF sob nº. 544.114.919-15, entidade autárquica multicampi e, por delegação da Senhora
Reitora, a execução do presente convênio será acompanhada, pela Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura - PROEC, e sua execução se dará no Campus de APUCARANA, e de
outro lado OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANA, a/o instituição (sem fins lucrativos),
inscrita sob o CNPJ nº 12.134.406/0001-46, com sede à Rua (Dr. Oswaldo Cruz 510 sala
302, Centro, Apucarana, PR, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) MAURO DE
OLIVEIRA CARLOS, inscrito(a) sob o CPF nº 036.238.079-15, (Diretor(a) Presidente(a)),
doravante denominada OSB-Apucarana.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Cooperação visa a o Intercâmbio Técnico-Científico e Cultural entre os
partícipes com vistas ao desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para a Extensão.
A UNESPAR pretende trabalhar em parceria com o OBSERVATÓRIO SOCIAL DE
APUCARANA, a fim de desenvolver e implantar o Projeto , Núcleo de Conjunturas
Economicas e Análises Regionais, ambas se beneficiando e ao mesmo tempo contribuindo
para a reprodução dos conhecimentos adquiridos pelos acadêmicos/docentes e a promoção
do crescimento nas suas áreas de atuação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
A) São obrigações da UNESPAR/CAMPUS APUCARANA:
I. Implantar e desenvolver o Projeto, bem como acompanhar os acadêmicos/docentes

participantes;
II. Estabelecer normas e procedimentos para cumprimento do Projeto através do

cronograma;
III. Supervisionar todas as atividades desenvolvidas pelos acadêmicos;
IV. Estabelecer critérios para credenciamento dos acadêmicos;
V. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo acadêmico no

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANA, visando à realização de aprendizado na
perspectiva da teoria e da prática;

VI. Certificar os acadêmicos participantes do Projeto, mediante carga horária informada
pelo Coordenador.

VII. Estimular e programar ações conjuntas somando e convergindo esforços;
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VIII.Mobilizar suas unidades descentralizadas, seus agentes e serviços, bem como outras
entidades que manifestarem desejo de atuarem em parceria, com vistas à consecução
do objeto do presente instrumento.,

IX. Definição do plano de aplicação de aporte financeiro;
X. Designar Coordenador e ordenador de despesa designado pela unidade executora no

âmbito da Instituição; (se houver despesas)

B) São obrigações da OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANA:
I. Fornecer o espaço físico para a implantação e desenvolvimento do Projeto;
II. Proporcionar aos(as) acadêmicos(as) experiências válidas para a complementação do
ensino e da aprendizagem, bem como o material para sua execução, ressalvada a
autonomia científica do trabalho desenvolvido;
III. Articular junto à comunidade a divulgação do Projeto;
IV. Proceder as inscrições e agendamentos de pessoas para aplicabilidade do Projeto;
V. Prestar, oficialmente, todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do Projeto e
das atividades em andamento, que venham a se fazer necessárias, ou sejam solicitadas
pelo(a) Coordenador(a) do Projeto na UNESPAR;
VI. Permitir o livre acesso do(a) Coordenador(a) do Projeto nas dependências da Instituição
dos docentes e acadêmicos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E/OU INTELECTUAL
Os direitos relativos à propriedade industrial e/ou intelectual dos resultados obtidos pela
execução do presente Termo serão determinados com fundamento na legislação específica.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
O presente Termo de Cooperação resume os principais termos de um acordo proposto, que
se pretende desenvolver entre a UNESPAR e a OBSERVATÓRIO SOCIAL DE
APUCARANA. Todas as relações de negócios futuros resultantes das atividades desta
parceria devem exigir um Termo Aditivo, em separado. As Partes signatárias concordam que
as obrigações estabelecidas no presente Termo de Cooperação são vinculativos no que diz
respeito às discussões e qualquer disputa que possa surgir nos termos da presente, mas
não há nenhuma obrigação vinculativa.

PARÁGRAFO ÚNICO Este Termo de Cooperação é celebrado para o benefício exclusivo e
proteção das partes signatárias, e não pretende criar quaisquer direitos ou benefícios nos
termos da presente para qualquer pessoa que não é parte na presente.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXCLUSIVIDADE
Ambas as partes poderão celebrar convênios análogos com outras pessoas jurídicas de
direito privado e/ou público, para o mesmo fim, objeto deste instrumento, não havendo,
portanto qualquer espécie de exclusividade.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
As Partes concordam em não realizar qualquer pagamento, direta ou indiretamente, a
qualquer funcionário(a), acadêmico(a), coordenador(a), gerente ou representante das
Instituições.

PARÁGRAFO ÚNICO As ações das Partes, previstas no presente Termo de Cooperação,
não implicarão em quaisquer ônus, despesas, encargos ou custos administrativos para as
Instituições, nem para os(as) estudantes da Unespar que vierem a se beneficiar de tais
ações.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO
Os signatários deste instrumento não poderão utilizar o nome ou a logomarca do outro em
quaisquer atividades de divulgação, como por exemplo, em cartões de visitas, anúncios
diversos, impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente convênio,
independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
responsabilidades civis e penais cabíveis.

§ PRIMEIRO Fica vedado aos partícipes utilizar, nos empreendimentos resultantes do Termo,
nomes, símbolos e imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ SEGUNDO Os partícipes se obrigam a submeter previamente, por escrito, à aprovação
um do outro qualquer matéria técnica ou científica, decorrente da execução deste
Instrumento a ser eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclave,
propagandas, concursos e outros.

CLÁUSULA OITAVA – DAAÇÃO PROMOCIONAL
É obrigatória a aplicação das logomarcas da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior do Paraná (SETI), da UNESPAR e da OBSERVATÓRIO SOCIAL DE
APUCARANA, e instituições apoiadoras de projetos específicos na divulgação de ações
relativas às propostas realizadas através deste Termo, sendo vedada a publicidade que
tenha caráter de promoção pessoal de autoridades, servidores ou funcionários dos entes
signatários, de acordo com a Lei 12.020/98.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela fiscalização do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por parte da
UNESPAR caberá ao(a) Professor(a) Rogério Ribeiro, inscrito(a) sob o CPF nº 563.098.219-
20 e pelo OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANA, caberá ao(a) Sr. Mauro de Oliveira
Carlos, inscrito(a) sob o CPF nº 036.238.079-15.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENUNCIA
A denúncia do presente Termo de Cooperação poderá ser realizada por qualquer uma das
partes, através de comunicação por escrito, informando os motivos que levaram a denuncia
do Termo, ressalvando o direito dos terceiros envolvidos com 30 (trinta) dias de
antecedência.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer caso, deverão ser respeitadas a conclusão das
atividades em andamento, os compromissos assumidos conjuntamente pelos partícipes e o
aferimento das vantagens advindas do tempo da participação voluntária deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O presente Termo de Cooperação poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que
aquela que desejar comunique à outra por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias. As atividades em andamento, por força de projetos específicos, não serão
prejudicadas, devendo, consequentemente, serem concluídas ainda que ocorra denúncia
por uma das partes acordadas. Constitui motivo para a rescisão deste Instrumento o
inadimplemento de quaisquer das Cláusulas aqui pactuadas
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de
02 (dois) anos, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante consenso das partes.

PARAGRAFO ÚNICO Qualquer alteração e/ou prorrogação proposta, inerente ao objeto
tratado no presente Instrumento contratual, deverá ser formalizada através de Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca de APUCARANA/PR para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Termo de Cooperação que não possa ser resolvida no âmbito
administrativo.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo de Cooperação em 3 (três) vias
de igual teor para fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

APUCARANA , ___ de _____________ de 20__.

SALETE PAULINA MACHADO SIRINO
Reitora da UNESPAR

NOME
Presidente/Diretor(a) do(a) _______

ROSIMEIRI DARC CARDOSO
Pró-Reitora de Extensão e Cultura -

UNESPAR

NOME
Representante da Instituição

(NOME DO(A) PROFESSOR(A)
Professora responsável

NOME
CPF
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PARECER TÉCNICO 014/2022
Diretoria de Projetos e Convênios - Unespar

Processo Nº: 18.676.340-8

Concedente: Universidade Estadual do Paraná - Unespar.
Convenente: Observatório Social de Apucarana (OBS-Apucarana)

1. Objeto do Termo de Cooperação:
O presente Termo Cooperação visa a o Intercâmbio Técnico-Científico e Cultural
entre os partícipes com vistas ao desenvolvimento de projetos e atividades voltadas
para a Extensão. A Unespar pretende trabalhar em parceria com o OBSERVATÓRIO
SOCIAL DE APUCARANA, a fim de desenvolver e implantar o Projeto , Núcleo de
Conjunturas Economicas e Análises Regionais, ambas se beneficiando e ao mesmo
tempo contribuindo para a reprodução dos conhecimentos adquiridos pelos
acadêmicos/docentes e a promoção do crescimento nas suas áreas de atuação

2. Dos documentos do processo apresentados por meio do e-protocolo:
I) Solicitação, à folha 02;
II) Oficio 001/2022, às folhas 03 e 04;
III) Estatuto Social do Observatório Social de Apucarana/PR, às folhas 05 a 16;
IV) Ata da Reunião de Eleição do Conselho de Administração e Conselho Fiscal do
OBS/Apucarana, às folhas 17 a 18;
V) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, à folha 19;
VI) Despacho à folha 21;
VII) Minuta do Termo de Cooperação, às folhas 24 a 27;
VIII)

3. Dos Encaminhamentos:
I) Análise e Parecer Técnico da Diretoria de Projetos e Convênios;
II) Análise e parecer da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura;
III) Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Unespar;
IV) Análise e Parecer do Pró-Reitoria de Planejamento;
V) Análise do Conselho de Planejamento de Administração e Finanças (CAD) da
Unespar.

4. Parecer Técnico:
Considerando: o objeto da Minuta do Termo;

Esta Diretoria é de Parecer Técnico favorável, a continuidade da tramitação nas
demais unidades do processo.

É o parecer.

Paranavaí, 27 de abril de 2022.

Gisele Maria Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios

Pró-Reitora de Planejamento - Unespar
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 18.676.340-8

Assunto:
Termo de Cooperação entre a Unespar (execução campus
Apucarana)  e  o  Observatório  Social  de  Apucarana,  que
prevê  o  desenvolvimento  de  projeto  de  extensão.
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:
27/04/2022 17:20Data:

Paranavaí, 27/04/2022.
Prezada Pró-reitora.
Considerando  a  Minuta  do  Termo  de  Cooperação  entre  a  Unespar

(execução campus Apucarana) e o Observatório Social de Apucarana, que prevê o
desenvolvimento de projeto de extensão.

Solicitamos por gentileza, aprovação e parecer referente a continuidade
da tramitação da Minuta.

Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios
PROPLAN/UNESPAR

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 

 
 

 

Universidade Estadual do Paraná – Campus de Apucarana 

Av. Minas Gerais, 5021 - Apucarana – Paraná – Brasil – 86813-250 

Fone: (43) 3420-5700 

PARECER Nº. 03/2022 – PROEC/UNESPAR 

 

 

Assunto: Termo Cooperação visa o Intercâmbio Técnico-Científico entre a Unespar e o Observatório 

Social de Apucarana 

Interessado: Diretoria de Projetos e Convênios 

 

 

I. Análise 

O Termo de Cooperação em tela destina-se a amparar legalmente as ações de extensão, 

realizadas Observatório Social de Apucarana, com o objetivo de desenvolver e implantar o Projeto – 

Núcleo de Conjunturas Econômicas e Análises Regionais, contribuindo para a construção de 

conhecimentos pelos acadêmicos, docentes e pesquisadores, bem como promovendo um diálogo 

necessário entre a Universidade e a Comunidade onde se insere, considerando a abrangência das áreas 

de atuação das duas instituições. 

O Parecer Técnico 014/2022 – DPC/Unespar informa a regularidade de tramitação dos 

documentos necessários à celebração do Termo de Cooperação, bem como a anuência dos demais 

setores envolvidos; de modo que o processo encontra-se fundamentado legalmente, atendendo à 

legislação e regulamentos da universidade. 

 

II. Parecer 

Considerando a importância do apoio necessário ao desenvolvimento de atividades de 

Extensão junto ao Observatório Social de Apucarana, bem como as inúmeras possibilidades de 

estabelecer um diálogo profícuo para todos os envolvidos; somos de parecer favorável à continuidade 

da tramitação do processo. 

 

 

Apucarana-PR, 28 de abril de 2022. 

 

 

 

Rosimeiri Darc Cardoso 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE EXTENSAO E CULTURA

Protocolo: 18.676.340-8

Assunto:
Termo de Cooperação entre a Unespar (execução campus
Apucarana)  e  o  Observatório  Social  de  Apucarana,  que
prevê  o  desenvolvimento  de  projeto  de  extensão.
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:
28/04/2022 16:27Data:

Prezada Diretora de Projetos e Convênios

Encaminho Parecer 03/2022-PROEC/UNESPAR favorável à continuidade de
tramitação  do  processo  para  celebração  do  Termo  de  Cooperação  entre  a
Unespar e o Observatório Social de Apucarana.

Atenciosamente,

Rosimeiri Darc Cardoso
Pró-Reitora de Extensão e Cultura

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 18.676.340-8

Assunto:
Termo de Cooperação entre a Unespar (execução campus
Apucarana)  e  o  Observatório  Social  de  Apucarana,  que
prevê  o  desenvolvimento  de  projeto  de  extensão.
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:
28/04/2022 16:37Data:

Paranavaí, 28/04/2022.
Prezado Procurador Jurídico da Unespar, Paulo Sérgio Gonçalves.
Considerando o Parecer Técnico 014/2022 - DPC e demais documentos do

presente protocolado.
Solicitamos  por  gentileza,  análise  e  Parecer  Jurídico  à  celebração  do

Termo e, se necessário, dispensa de licitação.
Agradecemos.
Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios
PROPLAN/UNESPAR

DESPACHO
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Protocolo Digital: 18.676.340-8

EMENTA: Termo de Cooperação que entre si
celebram a Universidade Estadual do Paraná –
UNESPAR e o Observatório Social de Apucarana.

Objeto: Minuta do Termo Cooperação que visa o
Intercâmbio Técnico-Científico e Cultural entre os
partícipes com vistas ao desenvolvimento de
projetos e atividades voltadas para a Extensão, a
fim de desenvolver e implantar o Projeto Núcleo
de Conjunturas Econômicas e Análises Regionais.

Interessado(s): Diretora de Projetos e
Convênios da UNESPAR.

I. Histórico

Trata-se de processo encaminhado pela Diretora de Projetos e Convênios –
UNESPAR, Sra. Gisele Ratiguieri, solicitando parecer técnico acerca do Termo de
Cooperação firmado entre a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR e o
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANA, associação privada sem fins
econômicos, que visa o Intercâmbio Técnico-Científico e Cultural entre os
partícipes com vistas ao desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para a
Extensão, a fim de desenvolver e implantar o Projeto Núcleo de Conjunturas
Econômicas e Análises Regionais, nos termos do Protocolo Digital n.º 18.676.340-
8, controlado pelo Sistema de Protocolo Integrado WEB E-PROTOCOLO, sendo
encaminhado o volume do processo eletrônico e o fluxo de trabalho.
O Processo segue acompanhado dos seguintes documentos:
Fls.02 - Solicitação;
Fls.03 a 04 - Oficio 001/2022;
Fls.05 a 16 - Estatuto Social do Observatório Social de Apucarana/PR;
Fls.17 a 18 - Ata da Reunião de Eleição do Conselho de Administração e Conselho Fiscal do
OBS/Apucarana;
Fls.19 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
Fls.21- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
Fls.24 a 27 - Minuta do Termo de Cooperação
Fls.28 - Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Fls.29 – Parecer Técnico n.014/2022 da Diretoria de Projetos e Convênios - UNESPAR;
Fls.31 – Parecer 03/2022 da Pró-Reitora de Extensão e Cultura - Sra.Rosimeiri Darc Cardoso;
Fls.33 – Despacho da Diretora de Projetos e Convênios – UNESPAR, solicitando Parecer Jurídico,
e dispensa de licitação, se for o caso.

Feito o breve relatório, seguem as considerações.

I- Minuta do Termo de Cooperação
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O Termo de Cooperação visa a o Intercâmbio Técnico-Científico e Cultural
entre os partícipes para o desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para a
Extensão, a fim de desenvolver e implantar o Projeto Núcleo de Conjunturas
Econômicas e Análises Regionais, ambas se beneficiando e ao mesmo tempo
contribuindo para a reprodução dos conhecimentos adquiridos pelos
acadêmicos/docentes e a promoção do crescimento nas suas áreas de atuação,
conforme estipulado na Cláusula Primeira.

II- Da Legislação

Neste caso, a Lei Estadual n.15.608/2007, que estabelece as normas sobre
licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos poderes do Estado
do Paraná, dispõe:

“Art. 4º. Para os fins desta lei considera-se:
[...]
XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento congênere firmado por entidades
públicas entre si ou com particulares, para a consecução de objetivos comuns,
sem remuneração ou cobrança de taxas entre os partícipes; (Destaque nosso).”
(Grifo nosso).

Destarte, por se tratar de uma convergência de interesses, entre a
Fundação Araucária e a Unespar, não há que se falar em obrigatoriedade de um
processo ou de mesmo de dispensa de licitação (artigo 24 inciso XIII da Lei nº
8.666/93).

III - Das Recomendações

Recomenda-se, in casu, sejam a execuções dos Termos estejam em
consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei Federal nº
13.709/2018 (LGPD), sendo que o tratamento de dados para a execução deste
Convênio se dá nas Base Legais dos art.7º, III e do art.11, II “b” da LGPD:

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas
seguintes hipóteses:
I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de
dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;
(...)
Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas
seguintes hipóteses:
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for
indispensável para:
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela
administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou
regulamentos; (Destacamos)
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No mesmo sentido, sempre deverá ser observada a base legal que legitime
o tratamento dos dados pessoais, e não sendo aquelas previstas para a execução
do presente Termo de Cooperação, justificar o enquadramento da base legal
cabível de forma transparente (Princípio da Finalidade, art.6º, I da LGPD).

Frise-se que deverão ser utilizados somente os dados necessários à
execução do presente Termo de Cooperação (Princípio da necessidade, art.6º, III
da LGPD) e que os partícipes exercerão o controle dos dados que tiverem acesso
por meio deste Termo/Acordo, responsabilizando-se sobre estes (art.5º, VI da
LGPD).

III – Da documentação necessária

Vale arrolar os documentos elencados nos artigos 136 e 137 da Lei
15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos administrativos
e convênios no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, arrolando os
documentos que deverão instruir o convênio (acordo), in verbis:

“136. Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser instruídos
com os seguintes documentos:
I - ato constitutivo da entidade convenente;
II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência
para este fim específico;
III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas;
IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS),
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado
de Regularidade de Situação (CRS);
V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem
implementadas e da quantificação de todos os elementos;
VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente;
VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio;
VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação
da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em
decorrência do convênio;
IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de
início e conclusão de cada etapa ou fase programada;
X - orçamento devidamente detalhado em planilha;
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros;
XII - correspondente cronograma de desembolso;
XIII - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que assegurarão a
integral execução do convênio;
XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;
XV - declaração do ordenador de que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XVI - declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de caixa
para pagamento das despesas decorrentes de convênio a ser celebrado nos dois
últimos quadrimestres do mandato.
(...)
Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior,
devendo, ainda, contemplar:
I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida;
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II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente as
que competirem à entidade privada desenvolver;
III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma
parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma
de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes;
IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o
acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem
como a forma do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas e
atestação da satisfatória realização do objeto do convênio; (Destacamos)

Uma vez que o Acordo de Cooperação não acarretará quaisquer repasses
financeiros, algumas formalidades podem ser dispensadas, todavia, em
cumprimento ao Princípio da Legalidade (Art. 37, caput da CF/88) é necessária a
juntada das demais certidões de débitos com as Fazendas Públicas Municipal e
Federal, assim como a certidão de regularidade do FGTS e do INSS.

Assim, cabe destacar a presença dos gestores que ficarão encarregados
pela execução do contrato:

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela fiscalização do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por
parte da UNESPAR caberá ao(a) Professor(a) Rogério Ribeiro, inscrito(a) sob o
CPF nº 563.098.219-20 e pelo OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANA,
caberá ao(a) Sr. Mauro de Oliveira Carlos, inscrito(a) sob o CPF nº 036.238.079-
15.

Com relação ao trâmite necessário, a minuta em análise, portanto, deverá
observar os trâmites previstos nos artigos 7º, art. 16, III, art.32, art.90, p.único
do Regimento Interno da UNESPAR e a Resolução 11/2015-CEPE/UNESPAR,
ao regulamentar a extensão na UNESPAR, in verbis:

“Art. 11. A tramitação para aprovação das propostas segue, via protocolo
no Campus, a seguinte ordem:

I –Colegiado de Curso: para ciência e manifestação circunstanciada
considerando a adequação da proposta ao Projeto Pedagógico do Curso;

II – Divisão de Extensão e Cultura do Campus: para verificação quanto à
adequação a este regulamento e parecer acerca de sua exequibilidade;

III – Divisão de Planejamento do Campus (se necessário): para
conhecimento e parecer sobre as questões orçamentárias, quando houver essa
previsão;

IV - Centro de Área: para aprovação do Conselho em consonância com
a política institucional, mediante julgamento do mérito da proposta;

V - Pró-Reitoria de Extensão e Cultura: para registro e emissão do Ato
de Aprovação;

VI - Divisão de Extensão e Cultura do Campus: para guarda,
acompanhamento das atividades por meio dos relatórios e/ou in loco, e
arquivamento ao término da proposta.

[...]
§3º Quando a proposta implicar na Celebração de Convênio ou Termo

de Cooperação Técnica com Instituições ou Agências de Fomento Externas,
a Pró- Reitoria de Extensão e Cultura deverá encaminhar o processo para o
órgão competente antes da devolutiva à Divisão de Extensão e Cultura do
Campus. (Destacamos)

Recomenda-se a juntada e elaboração do respectivo Plano de Trabalho,
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cujo cronograma de execução deve observar o prazo de duração observando a
Resolução Nº 011/2015 - CEPE/UNESPAR.

Desse modo, o presente Convênio deve ser implementado em conformidade
com o Regimento Interno da Unespar, com a Lei do Estado do Paraná 15.608/2007,
bem como observando o Manual de Convênios UNESPAR (março/2021):
http://unespar.edu.br:8081/PROPLAN/menu-principal/diretoria-de-projetos-e-convenios/resolucao-
no-002-2021-aprova-o-manual-de-projetos-e-covenios-da-unespar-1.pdf

IV- Conclusão

Com os apontamentos acima, essa Procuradoria Jurídica manifesta-se pela
viabilidade de firmar o Termo de Cooperação firmado entre a Universidade
Estadual do Paraná – UNESPAR e o OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANA
no que se refere aos pressupostos jurídicos, atendendo as ressalvas e
recomendações no que diz respeito à documentação necessária, mediante
aprovação pelo CAD, sem necessidade de licitação, nos termos do Protocolo:
18.676.340-8.
É o parecer.
Paranavaí, 04 de Maio de 2022.

Lia Nara Viliczinski de Oliveira
Advogada OAB/PR 81.638
Procuradora Jurídica - UNESPAR
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 18.676.340-8

Assunto:
Termo de Cooperação entre a Unespar (execução campus
Apucarana)  e  o  Observatório  Social  de  Apucarana,  que
prevê  o  desenvolvimento  de  projeto  de  extensão.
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:
04/05/2022 19:06Data:

Paranavaí, 04/05/2022.
Prezado Pró-Reitor de Planejamento da Unespar, Sr. Sydnei Kempa.
Encaminhamos o presente protocolado, para apreciação e possível envio

para proposta de pauta, a reunião do Conselho de Planejamento, Administração e
Finanças (CAD), da Unespar.

Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios
PROPLAN/UNESPAR

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 18.676.340-8

Assunto:
Termo de Cooperação entre a Unespar (execução campus
Apucarana)  e  o  Observatório  Social  de  Apucarana,  que
prevê  o  desenvolvimento  de  projeto  de  extensão.
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANAInteressado:
09/05/2022 10:26Data:

Para: Ivone Cecatto
Chefe de Gabinete da Reitoria

Encaminho o presente protocolado para inserção em pauta do CAD para
análise e deliberação.

Att.
Sydnei R Kempa
Pró-Reitor de Planejamento

DESPACHO
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